
s. R.

REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

OFÍCIO CIRCULAR
DATA:2410912025 N." 26 I 2025

)

SERVIÇO DE ORIGEM: Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos e Apoio Técnico

ASSUNTO: Reduções de tempo de serviço para efeitos de progressão pela aquisição de
outras habilitações após recuperação de tempo de serviço

Nos termos do artigo 53.o do Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da

Madeira, na redação em vigor, a aquisição do grau académico de mestre ou doutor por docentes

profissionalizados, integrados na carreira, em ënea diretamente relacionada com a sua docência,

em Ciências da Educação ou noutras áreas de reconhecido interesse, confere o direito à redução

de um ou dois anos, respetivamente, no tempo de serviço legalmente exigido para aprogtessão ao

escalão seguinte.

Todavia, na sequência da entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n." 23120181M,

de 28 de dezembro, que estabeleceu os termos em que se processaria a recuperação do tempo de

serviço docente, determinou-se que quaisquer bonificações ou reduções de tempo de serviço paÍa

efeitos de progressão a que os docentes tivessem direito, designadamente pela aquisição de outras

habilitações, só poderiam ser consideradas na primeira progressão que não tivesse em conta tempo

de serviço recuperado (cf.n." 5 do artigo 6.').
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Por este motivo, a generalidade dos pedidos de redução apresentados a partir de 1 de janeiro

de 2019 peÍmaneceu suspensa até à concretização da última fase de recuperação.

Presentemente, tendo em conta que a última parcela de tempo de serviço congelado foi

recuperada a I de janeiro de2025 e que existem docentes que se encontram atualmente em escalões

cuja progressão já não implicarâ autilízação de tempo recuperado, informa-se que se encontra em

curso a análise dos pedidos pendentes desde aquela data.

Mais se informa que os docentes que ainda não tenham formalizado o respetivo pedido de

redução do tempo de serviço, decorrente da conclusão do grau de mestre ou doutor, poderão fazê-

Jo através do formulário disponível na página eletrónica desta Direção Regional, em Docente >

Documentos.

Com os melhores cumprimentos

o REGIONAL

MP/DAT

ll Edificio Oudinot 4'andar' Apartado 3206 ' 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351;291 145 520 Fax: (+351)291 237 591

ll www.madeira.gov.ptidraescolar' drae.sre@madeira.gor,.pt ll NIPC: 671 000 497

212

Á


